
Lei Municipal nº 1.246/2005
Aprova a realização de despesas públicas e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Ficam aprovadas as despesas realizadas pela atual gestão pública municipal, visando efetuar o pagamento das parcelas restantes do acordo firmado perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais – Autos de n.º 002404195498-3.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 20 de setembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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